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EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA. SERVIDORA  PÚBLICA  ESTADUAL.
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA.  AUMENTO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO  SEM  ACRÉSCIMO  REMUNERATÓRIO.  COBRANÇA  DAS
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO DO
ENTE  PÚBLICO.  IRREDUTIBILIDADE  DOS  VENCIMENTOS.  VALOR
NOMINAL  DA  REMUNERAÇÃO  DA  HORA  TRABALHADA.  REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DO  STF.  PROVIMENTO  NEGADO
MONOCRATICAMENTE.  AGRAVO  INTERNO. ALEGAÇÃO  DE  QUE  O
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 660.010/PR NÃO SE APLICA AO CASO.
RAZÃO DE DECIDIR DEDUZIDA A PARTIR DE DISPOSITIVO LEGAL QUE
ADMITE  MARGEM  DISCRICIONÁRIA  NA  FIXAÇÃO  DO  REGIME
LABORAL.  CONCLUSÃO  DE  QUE  É  DEVIDO  O  PAGAMENTO  DA
REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE À HORA ACRESCIDA À JORNADA
DE TRABALHO. ATO REGULAMENTAR SUBSEQUENTE QUE MODIFICA A
CARGA HORÁRIA ANTECEDENTE, SEM VIOLAÇÃO À PREVISÃO LEGAL.
POSSIBILIDADE.  DEVER  DE  PRESERVAÇÃO  DO  EQUILÍBRIO
REMUNERATÓRIO  PREEXISTENTE.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
PROVIMENTO NEGADO.

1.  O Supremo Tribunal Federal, no ARE nº. 660.010/PR, entendeu que o servidor
público não possui direito adquirido a regime jurídico remuneratório, entretanto, a
garantia da irredutibilidade dos vencimentos, prevista no art. 37, XV, da CF, impede
que  haja  o  aumento  da  jornada  de  trabalho  sem  a  correspondente  retribuição
remuneratória, porquanto implica na redução do valor pago como contraprestação da
hora trabalhada.

2. Ainda que exista dispositivo legal que preveja uma margem de discricionariedade
na  fixação  do  regime  laboral,  o  ente  público  deverá  pagar  a  remuneração
correspondente, caso, por ato regulamentar, acresça uma hora à jornada de trabalho
anteriormente  fixada,  que  a  nova  carga  horária  se  mantenha  entre  os  limites
estabelecidos em lei.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  ao
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO N.º 0004136-38.2015.815.2001,  em que
figuram como Agravante o Estado da Paraíba e como Agravada Samara Soares de
Freitas.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o Relator, em conhecer do Agravo Interno e negar-
lhe provimento. 



VOTO.

O  Estado  da  Paraíba interpôs  Agravo  Interno contra  a  Decisão
Monocrática de f. 62/64, que negou provimento à Remessa Necessária, mantendo a
Sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,
nos autos da Ação de Cobrança em seu desfavor ajuizada por  Samara Soares de
Freitas, que condenou o Ente Estatal  a pagar à Promovente a diferença referente a
uma hora de trabalho por dia, no período de 18.11.2009 a 07.01.2015, bem como os
reflexos nos décimos terceiros salários, férias e gratificações que tenham como base
de  cálculo  o  vencimento,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,  bem  como  ao
pagamento de honorários advocatícios  de sucumbência,  fixados no percentual  de
15% sobre o montante condenatório.

Em suas razões recursais, f. 67/79,  alegou as razões de decidir adotadas no
Recurso Extraordinário n. 660.010/PR, não se aplicam à lide em julgamento, posto
que, diferentemente do caso analisado pelo Supremo Tribunal Federal, não houve,
na hipótese fática dos autos,  qualquer alteração legal da jornada de trabalho dos
servidores do Poder Judiciário estadual, ante o fato de que a ampliação do horário de
funcionamento  do  Tribunal  de  Justiça  pela  Resolução  TJ/PB  nº  33/2009  não
sobrepujou  os  limites  admitidos  no  art.  19,  da  Lei  Complementar  n.  58/2003,
atendendo ao que prescrevia a Resolução do CNJ nº 88/2009.

Aduziu ainda que o acréscimo na carga horária não resultou em violação ao
princípio  da  irredutibilidade  dos  vencimentos,  previsto  no  art.  37,  XI,  da
Constituição  Federal,  pugnando  pelo  provimento  do  Agravo  e  pela  reforma  da
Decisão, para que o pedido seja julgado improcedente.

Devidamente intimada, a Recorrida não apresentou Contrarrazões, consoante
certificado à f. 83.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Agravo.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE nº. 660.010/PR1, em

1 Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Servidor público. Odontologistas da rede
pública.  Aumento  da  jornada  de  trabalho  sem  a  correspondente  retribuição  remuneratória.
Desrespeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 1. O assunto corresponde
ao Tema nº 514 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do Supremo Tribunal Federal
na internet  e está assim descrito:  “aumento da carga horária de servidores públicos, por meio de
norma  estadual,  sem  a  devida  contraprestação  remuneratória”.  2.  Conforme  a  reiterada
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não tem o servidor público direito adquirido a
regime  jurídico  remuneratório,  exceto  se  da  alteração  legal  decorrer  redução  de  seus
rendimentos,  que  é  a  hipótese  dos  autos.  3.  A  violação  da  garantia  da  irredutibilidade  de
vencimentos  pressupõe  a  redução direta  dos  estipêndios  funcionais  pela  diminuição pura e
simples do valor nominal do total da remuneração ou pelo decréscimo do valor do salário-hora,
seja  pela  redução  da  jornada  de  trabalho  com  adequação  dos  vencimentos  à  nova  carga
horária,  seja  pelo  aumento  da  jornada  de  trabalho  sem  a  correspondente  retribuição
remuneratória. 4. Não há divergência, nos autos, quanto ao fato de que os odontologistas da rede
pública  vinham exercendo jornada  de  trabalho  de  20  horas  semanais,  em respeito  às  regras  que
incidiam quando das suas respectivas investiduras, tendo sido compelidos, pelo Decreto estadual nº
4.345/2005 do Paraná, a cumprir jornada de 40 horas semanais sem acréscimo remuneratório e, ainda,
sob pena de virem a sofrer  as  sanções previstas na Lei  estadual  nº  6.174/70. 5.  No caso, houve
inegável redução de vencimentos, tendo em vista a ausência de previsão de pagamento pelo aumento
da carga horária de trabalho, o que se mostra inadmissível, em razão do disposto no art. 37, inciso
XV,  da  Constituição  Federal.  6.  Recurso  extraordinário  provido  para  se  declarar  a  parcial
inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 4.345, de 14 de fevereiro de 2005, do



sede  de  repercussão  geral,  fixou  o  entendimento  de  que  o  servidor  público  não
possui direito adquirido a regime jurídico remuneratório, entretanto, a garantia da
irredutibilidade dos vencimentos, prevista no art. 37, XV, da CF, impede que haja o
aumento  da  jornada de trabalho sem a correspondente retribuição  remuneratória,
porquanto  implica  na  redução  do  valor  pago  como  contraprestação  da  hora
trabalhada.

A Lei Complementar Estadual nº. 58/2003, em seu art. 19, dispõe ser lícita
a fixação de jornada de trabalho de diária de seis a oito horas para os servidores
públicos  estaduais,  respeitada  a  carga  horária  semanal  máxima  de  quarenta  e
quarenta  e  quatro  horas,  de  modo  que  é  facultado  aos  órgãos  da  administração
direta, aos entes da administração indireta e aos Poderes constituídos estabelecerem,
no  exercício  do  poder  regulamentar,  seus  próprios  regimes  laborais,  desde  que
insertos na margem discricionária admitida em lei.

O Tribunal de Justiça da Paraíba editou a Resolução n. 01/07, de 10 de
janeiro de 2007, e dispôs ser de seis horas a jornada única de trabalho dos servidores
do Poder Judiciário2, definindo, portanto, a partir da edição do citado ato normativo,
o valor a ser pago pela hora laborada, razão pela qual, havendo uma subsequente
ampliação da carga horária, é devido o pagamento proporcional do correspondente
remuneratório,  mesmo que  a  nova  jornada  fixada  se  mantenha  entre  os  limites
admitidos no art. 19, da Lei Complementar Estadual nº. 58/03.

A Resolução nº. 88/09, do Conselho Nacional de Justiça, em seu art. 1º,
caput3,  regulamentou  a  jornada  de  trabalho  do  Poder  Judiciário,  facultando  aos
Tribunais  a  fixação  em  oito  horas  diárias,  com  intervalo,  ou  em  sete  horas
ininterruptas.

Adequando-se ao ato normativo do CNJ, este Tribunal editou a Resolução
da Presidência nº. 33/09, vigente a partir de 19 de novembro de 2009, cujo art. 6º,
caput4, aumentou a jornada de trabalho dos seus servidores, de seis para sete horas
ininterruptas.

Estado do Paraná, sem redução do texto, e, diante da necessidade de que sejam apreciados os demais
pleitos formulados na exordial, para se determinar que nova sentença seja prolatada após a produção
de  provas  que  foi  requerida  pelas  partes.  7.  Reafirmada  a  jurisprudência  da  Corte  e  fixadas  as
seguintes teses jurídicas: i) a ampliação de jornada de trabalho sem alteração da remuneração do
servidor consiste em violação da regra constitucional da irredutibilidade de vencimentos; ii) no caso
concreto, o § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 4.345, de 14 de fevereiro de 2005, do Estado do
Paraná  não  se  aplica  aos  servidores  elencados  em seu  caput  que,  antes  de  sua  edição,  estavam
legitimamente submetidos a carga horária semanal inferior a quarenta horas.  (STF, ARE 660010,
Relator(a):  Min.  Dias  Toffoli,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  30/10/2014,  Acórdão  Eletrônico
Repercussão Geral - Mérito DJe-032 Divulg. 18-02-2015 Public. 19-02-2015).
2 Resolução TJPB nº. 01/07 - Fixa expediente único no Poder Judiciário. O Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  no uso de suas atribuições,  resolve:  Art.  1° O expediente no Poder Judiciário
desenvolver-se-á, em jornada única de trabalho, no seguinte intervalo: I - das 12:00 às 18:00 horas,
nas Comarcas da Região Metropolitana e de Campina Grande; II  -  das  7:00 às  13:00 horas,  nas
demais unidades judiciárias do Estado.

3 Resolução CNJ nº. 88/09, art. 1º. A jornada de trabalho dos servidores do Poder Judiciário é de 8
horas diárias e 40 horas semanais, salvo se houver legislação local ou especial disciplinando a matéria
de modo diverso, facultada a fixação de 7 horas ininterruptas.

4 Resolução TJPB nº. 33/09, art. 6º. No ato de composição dos grupos de servidores referidos nos
artigos 2º e 3º desta Resolução, deverá ser respeitada a jornada de trabalho de sete horas ininterruptas
ou oito horas com intervalo de duas horas, estipulada na forma do art. 19 da Lei Complementar nº.
58/2003.



Não há, portanto,  qualquer equívoco na conclusão de que deve haver o
pagamento à Agravada de indenização pecuniária referente à sétima hora trabalhada
ao longo do interregno em que permaneceu vigente a Resolução TJPB nº. 33/09,
posto que o citado ato regulamentar, ainda que inserto na margem discricionária
legal, ampliou a jornada de trabalho anteriormente estabelecida, razão pela qual é
devido o pagamento do valor equivalente a hora acrescida, para que seja preservado
o equilíbrio remuneratório imposto na Resolução nº. 01/07.

Posto isso, conhecido o Agravo Interno, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


